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PROT )COLO GERAL 
MINISTÉRIO DA DEFESA Nº 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

Nº 6440 .001819/2023-99 
10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(1986) 
2023 NE 000104 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

1 PREGÃO ELETR SRP (UGNP} 
1 

SEÇk D: APROV ANO: 2023 
IN' "ERESSADO: 1 ü8 Companhia de Engenharia de Combate 

AS iUNTO: Aquisição de material de consumo (caixa plástica. material: plástico reforçado, 
ap, caç<io: acondicionamento de hort{frutigranjeiros, capacidade: 51 L) 

FC RNECEDOR: PABLO LUIS MARTINS CNPJ: 09.138.326/0001-54 

M EXOS: 
• Requisição Nr 37/2023-Aprov/ l0ªCia E Cmb. de 15/05/2023 
• Nota de crédito nº 2023NC400298 
• Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
• Estudo Técnico Preliminar 
• Mapa de Gerenciamento de Risco 
• Solicitação e Aceite de Adesão a Ata do Fornecedor 
• Solicitação e Aceite de Adesão no SIASGNet 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 - Entrada 15 os 2023 14 

2 Valor do Processo R$ 916.05 15 

3- Problemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 Emissão NE 19 05 2023 17 
5- Erro na NE? S ( ) N (X' 18 
6 - Assinatura NE J4 0$ 2023 19 
7- Envio ao Suporte DOC 1 ,_)'j os 2023 20 
8 21 
9 22 
10 23 

1 
11 24 

1 

12 25 
1 13 26 

l 



NUP 

• . MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10- COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

os. ooi i 1<21 120.n - 99 

UG Não Participante 

Pregão Nr 06 /20.l. 3 - ~ ~ 

Em cu primento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, d 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase 
interna o procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os 
docume tos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC 

Termo e abertura do processo de adesão ........ .. ..... ............. . . . .. .. . .. .... . .... . .. . .. ..... ....... . r- 1. _f_ 

Docum nto de Formalização da Demanda (DFD) ..... .... ........... .. ...... ............. . ................ FI. :: 

Es udo écnico Preliminar . .... . .. ...... .. ... ...... .................. . ........ ............ . ......... . .. ............. FI. ~ 

Mapa d Gerenciamento de Risco .. ........ ...... ..... ... . .......... .. . .. .. .... . . . ...... ..... ... . . . .. .. ......... FI. 

Relatór de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço . ... ..... .... .. .. ........ .......... .. ... . .. . ..... .. FI. _ , _ 

Solicit ão de Adesão a Ata ao Fornecedor . . .. .. ............. . .... . ....... ... . ....... .. ... . ............ ... . .. FI. 

Aceite a Fornecedor . .. .. . . ...................... . ..... ........... .. ........ . .. ... ..... . . . .. . .. . . . ... ............ .. FI. ' ✓ 

Solicit · ão e autorização de adesão no SIASGNet. ............................................. .. .......... FI. ___ _ 

A aquis ção ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
observa o o prazo de vigência da Ata (art. 22, §§5° e 6°, do Decreto ng 7.892/13) 

Cópia + edital e/ou ARP ....... ........ . .. . ........... . ... ... . ............. .. .... . ... .. ........ ... ......... H _ -_ 

Requis ões das aquisições, despacho do OD e Justificativas da Adesão . ....... .. ........... ......... FI. _ . _ 

impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE .... .. .. ....... . FI. _ _ 

s (TCU,CNJ,CEIS e CADIN) .. ................ . ..................... . ......... .. . . ....... ......... FI. 

NE e t o de contrato, quando for o caso .. ... ............ ............... ... ................. ............. FI. _ _ 

Termo e encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações . . ... . .... . .. FI. 

São Bento do Una - PE, /5 de ~ de 2023 

-/~'? ?~ d !/._ 
RCELO RAMOS DA~~ A - Sd 

Integ an da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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@eompros.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Oocum to de Formalização da Demanda: 8612023 

1. Informações sicas 

[ 11, HIO p, Area requ1s11antt­

Aprovisionamento 15/05/2024 00:00 

UASC, 

160023 EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

Descnçilo <;ud1nta ri otJJetn 

Aquisição de Materi I Consumo, Caixa Plástica, para o Setor de Aprovisionamento. 

2. Justificativa d necessidade 

O setor de aprovisio ento recebe de forma semanal seus pedidos vindos da Agricultura Familiar, através do PAA. Esse material Hortifrutigranjeiro 
deve ser estocado e em armazenado em nossas câmaras frias, sendo assim, caixas plásticas são a melhor opção para esse fim, tornando-se um 

para o Setor de Aprovisionamento da 10º Cia E Cmb. 

3. Materiais/Se 

3.1 Materiais 

._N"_ do_ íte_m_ C_lass_ e_ ...,.P_DM _ _ Descrição _ __ _______ ___ _ __ 

1 ARTIGO CAIXA MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE, COMPRIMENTO: 63, LARGURA: 41, 
DE 
PLÁSTI 

----+ 
3.2 Serviços 

PLÁSTICAAL TURA: 300, APLICAÇÃO: MULTIUSO, COR: PRETA, TRANSMITÂNCIA: 
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM TAMPA E PES 
PLASTICOS PARA APOIO, TIPO: EMPILHÁVEL, CAPACIDADE: 60, MODELO: 
630 X 410 X 300MM 

Nenhum serviço inc ido. 

Qtd Vai. unit. (R$) v~:!ºtal ~R$) 
15,00 61,07 916,05 

Todas as assinatur s eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543. ele 13 de novembro 

~. 

LETÍCIA 

5. Acompanha ento 

Nenhum acompan menta incluído. 

6. Relacioname tos 

Nenhum relaciona ento encontrado. 

mrdsi
Retângulo

mrdsi
Retângulo



UASG 160 23 

Estudo Técnico Preliminar 51/2023 

1. Inf rmações Básicas 

Número processo: 64408.001789/2023-11 

2. De rição da necessidade 

O setor e aprovisionamento recebe de forma semanal seus pedidos vindos da Agricultura Familiar, através do PAA. Esse 
milterial ortifrutigranjeiro deve ser estocado e bem armazenado em nossas câmaras frias, sendo assim, caixas plásticas são a 

melhor o ção para esse fim, tornando-se um item muito importante para o Setor de Aprovisionamento da 10° Cia E Cmb. 

3. Ár a requisitante 

Atta Requisitante Responsável 

Setor de provisionamento do Comando da 10' Companhia de 
Leúcia Ribero da Costa - 3° Sgt 

Engenh ia de Combate 

4. De crição dos Requisitos da Contratação 

Os bens serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

3.555, d 2000 e do Decreto 5.450, de 2005. 

O fome 

Combat 
10• Co 

quinta-f 

menta será efetuado de acordo com as necessidades do Setor de Aprovisionamento da 10• Companhia de Engenharia de 
com prazo de entrega dos bens de 15(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, na 

anhia de Engenharia de Combate localizada na Rodovia PE-18, Km 5, São Bento do Una - PE, de segunda-feira a 
ra, no horário de 08h00min às llh30min e das J3h30min àsl6h l5min, e nas sextas feiras de 08h00min àsllh30min. 

Os ben serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscaliza ão do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Refe ncia e na proposta. 

Os ben poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referên ia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 

suas cu s, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 

o da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

ese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O rece menta provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resul1ames da 

incorre execução do contrato. 

1 de 4 
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-~ Estudo Técnico Prelimina/~~~ 
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'+ \ UASG 160 23 
FI n -f};--

\ ~ ) 
5. Le ntamento de Mercado 

dade Carona, foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender necessidades contínuas 

, mas não diárias, implicando a obrigatoriedade de contratação. 

rição da solução como um todo 

A soluçã encontrada para suprir a demanda pelos itens que compõem essa aquisição é a contratação de fornecedor que possa 
atender 10' Companhia de Engenharia de Combate, de forma a garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas 

de forma ontínua, eficiente e confiável. 

Pretende e alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado das 

necessid es da Administração. 

7. Es1 ma tiva das Quantidades a serem Contratadas 

Para a d monstração de como foi estabelecida as quantidades estimadas a serem adquiridas, foram realizados os levantamentos 
dos qua titaúvos médios utilizados nos anos anteriores, tomando-se o cuidado de não incluir condições que comprometam, 

restrinja n ou frustem o caráter competitivo do certame, sendo: 

Iteln Especificação Und Med 

Caixa Plástica Material: Plástico Reforçado , Aplicação: 

o Acondicionamento De Hortifruúgranjeiros , Capacidade: 52 L, Cor: Und 

Branca , Tipo: Vazada, Monobloco 

8. Es imativa do Valor da Contratação 

O custo "Stimado da contratação é de R$ 916,05 (Novecemos e dezeseis reais e cinco centavos) 

9; Ju !itificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A aqui! ção será feita de forma ordinária. 

Demanda 
em 2023 

15 

O obje1 a ser contratado encontra-se perfeitamente alinhado ao que prescreve o § 1 º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, o qual 
dispõe obre o parcelamento da solução como regra a ser observada pela Administração Pública. Nesse sentido, fica reservado 
para M /EPP em até 25% do material licitado pela Seção de Subsistência. possibilitará maior competitividade ao certame, já que 
propici rá a participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo om relação a itens ou unidades autônomas. Ressalta-se que, com a escolha do parcelamento do objeto, a Administração 
respeit Ju os princípios de viabilidade técnica e econômica, não houve perda de escala, com isso objetivou-se o melhor 

aprovei amento do mercado e ampliação da competitividade. 

10. ( ontratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não existem contratações correlatas e/ou independentes, pois os materiais adquiridos são de uso comum e especificado. 

~;f5:,~ 
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UASG 160 23 Estudo Técnico Preliminar 5 

1 

11. AI hamento entre a Contratação e o Planejamento 

A estima a dos quantitativos foi feita tomando-se por base foi feita tomando-se por base a aquisição de possíveis reais 

necessida es. 

12. R ultados Pretendidos 

Pretende e contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações garantidas visando atender às 
demanda da 10• Companhia de Engenharia de Combate para preparo e distribuição da alimentação da tropa, através da aquisição 
de Caixa Plástica Material HortiFrutigranjeira, considerando o desenvolvimento sustentável e, em termos de economicidade, 
eficácia, ficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

13. P vidências a serem Adotadas 

Após a r lização desse Estudo Preliminar, será dado prosseguimento na realização do processo de carona. 

ssíveis Impactos Ambientais 

edora dos Materiais deverá em seu processo de produção ou aqws1çao, adotar, no que couber, as praucas de 
· idade ambiental dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, em especial ao Art. 7°; e na Instrução Normativa 
l/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, no que tange a: 
rodutos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
das pela ANVISA; 

- que s ·am observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normali ação e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus si ares; 
- que os ens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utili e materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
- que o bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilp ibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

1?. D claração de Viabilidade 

Esta eq pe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. J stificativa da Viabilidade 

Essa aq isiçào faz-se necessária diante das necessidades do setor de aprovisionamento, por receber material de forma semanal 
que dev ser deve ser estocado e bem armazenado em nossas câmaras frias, sendo assim, caixas plásticas são a melhor opção para 
esse fi tomando-se um item muito importante para o Setor de Aprovisionamento da 10° Cia E Cmb. 

16. 

Todas 
de 13 

1 

l. 

sponsáveis 

assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto n" 10.543. 

novembro de 2020. 
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ontra1ação 

4 de 4 

mrdsi
Retângulo



@eompras.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações B sicas 

Nuntt.:ro da Mt r,, d Al()Cil<,,iu de R,51,0•, 

44/2023 

Oh1eto da Man-,, cleJ 1sco5 
Aquisição de Maten de Consumo para o Setor de Aprovisionamento desta OM - UASG 160023 

EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 04/05/2023 15:39 

2. Histórico de R visões 

Nenhuma Revisão e ontrada. 

3. Riscos ldentifi ados 

Número Risco causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

R-01 
Realizaçã incorredta Falta de capacitação dos profissionais 
da pes u,sa e envolvidos no planejamento da aquisição. Planejamento 
preços. 

Administração Baixo 

lmpa os 
1 Aquis ões acima do valor de mercado, bem como impacto nas necessidades que não serão atendidas. 

Açõe Preventivas 
P-01 Capac ação frequente dos profissionais envolvidos no planejamento dos processos. Responsável: Ruanda Rocha Gomes Moura 

Açõe de Contingência 
C-01 Reuni os membros da Equipe de Planejamento para averiguar as incoerências Responsável: Ruan da Rocha Gomes Moura 

contid s na pesquisa. Realizar nova pesquisa de preços, que se enquadre nas 
es Normativas e estejam de acordo com a realidade local. 

Númeto Risco causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

R-02 

1 

P-01 

C-01 

1º Negativa do Fornecedor devido a crise 
;a econômica/financeira ocorre a elevação Seleção do Fornecedor Contratada Alto 

e dos preços dos itens no mercado. 

os 
Preju icar o atendimento realizado pelo Setor de Aprovisionamento. 

Açõe Preventivas 
Reafiz r pesquisa de mercado para análise dos preços praticados atualmente. Responsável: BRUNO PACHECO DE 

CARVALHO 
Açõe de Contingência 
Anális junto ao setor de compras para ver a viabilizar o processo de adesão a ata Responsável: BRUNO PACHECO DE 
de reg tro de preço. CARVALHO 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

R-03 

1 

P-01 

Negativ do 
d 

Pelo qual poderá ultrapassar os limites 
Detentor ap Ata e permitido para novas adesões. Planejamento 
Registro reço 

lmpa os 
Preju icar o planejamento da contratação do setor responsável 

Açõe Preventivas 
Solicit r adesão a ata de registro de preço. 

Açõe de Contingência 

Administração Baixo 

Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

C-01 Estud o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade da adesão da ata de Responsável: Ruan da Rocha Gomes Moura 
registr de preço. 

DE 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco {I x P) N" Item 

1 

lnterrupç o 
aquisiçã 
abandon 

da Verificação incorreta das condições de P;~ qualificação econômico-financeira do Gestão de Contrato 
fornecedor. contrata d 

lmpa os 
Não 

Açõe 
trega dos materiais pelo fornecedor. 
Preventivas 

Contratada Médio 

P-01 Verifi r anteriormente ao empenho e ao processo, a inscrição da empresa de Responsável: Ruan da Rocha Gomes Moura 
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C-01 

Nú 

05 

1 

P-01 

C-01 

C-02 

forma dimplente nas certidões pertinentes. 
Ações e Contingência 
(lbrir p cesso administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. 

Risco 
Material 
com atra 
correspon 
aquisição. 

causa do Risco Fase 

entregue 
ou não Fiscalização ineficiente do serviço pela Gestão de Contrato 

endo a comissão de recebimento e almoxarifado. 

lmpa os 
Os m teriais não atenderão todas as necessidades da Seção de Saúde. 

Ações Preventivas 
Avalia material recebido em sua quantidade e qualidade. 

Açõe de Contingência 
Notific r o fornecedor sobre a insuficiência na prestação do serviço. 

Abrir acesso administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. 

4. Acompanham nto das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanh ento incluído. 

5. Responsáveis Assinantes 

LETÍCIA 

Responsável: Ruanda Rocha 

AlocadÕ a Nfvel do R 
•""'-f--'----'-,,(!#,,E,.;,..-

Administração 

Responsável: BRUNO PACHECO DE 
CARVALHO 

Responsável: BRUNO PACHECO DE 
CARVALHO 

Responsável: Ruan da Rocha Gomes Moura 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELATÓRIO DE P F~OUISADE PREÇOS 

presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumpri­
mento a determinado na Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade com n 
Instruçã Normativa n º 73/2020 - ME. 

OBJETO: Caixa Plástica. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04 dç Maio de 2023. 

METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. ETODOLOGIA UTILIZADA 
4.1. P squisa realizada seguindo parâmetros da lnstrução Normativa nº 065, de 07 de julho de 202 1. 

da secretária d desburocratização: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licita ­

tório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utili zaç;i(l ti l>:-. 

seguintes arâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à média do item correspondente tllb 

sisten;ias o 1ciais de governo, como Painel de Pn·••o-.; ou banco de preços, observado o índice de atuali­
zação de eços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela .-\dministração Pública, em execução ou concluídas no 
período d 1 (um) ano anterinr ft d:1!a da pesqui s:1 rle preços, inclusive mediante sistema de regi~1r11 ,k 
preços, ob ervado o índice de atualização de prcr;, :o -:01-respondente; 

1 -
3. JUSTI ICATIVA DAS AI .TEllAÇOES 

3. 1. Qu o aos parâmetros de pesquisa adotacl"" c :', :1valiação crítica dos valores obtidos nas pl.!s4ui::.a:-. 
de preços, foram desconsid t•,·:1110<; os preços i11 1' '-' '' '!''íveis e os excessivamente elevados, basead(l 1111 

Parágrafo §5~ do inciso IV du. !:·1. ]º da JN 03. ·~-, . '.\fPDG. Outro fator importante para formação do:-. 
preços e o tenção de uma pesquisa ampla, levando-se em conta grande variação entre os valores apresen­
tados. 



• 

;pc~+ 
4 FONTE DE PESQUISA , FI " 

F1 i realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado ·o art. 5° . ª } 
IN 1312020 ME: , R 

I 
IC '$/ 

~. r 'AÉ:,o/ 

( . 1(: ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 
1 W ( cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Contratante Empenho/ Preço Unit. 
1 Objeto Und Qtde (Nome Licitação (em R$) 

/UASG) 
CAIXAP .ÁSTICA, MATERIAL:PLASTI-

CO REFORÇADO, 
APLICJ ÇÃO:ACONDICIONAMENTO Und 1 160095 16/2022 78,84 

DEI- ORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:B RANCA, TIPO:VAZADA, MO-

NOB OCO CAPACIDADE:52 L 

MATEF 
CAIXA PLÁSTICA, 

AL:PLÁSTICO REFORÇADO, 
APLIC ÇÃO:ACONDICIONAMENTO Und 1 160171 13/2022 72,59 DE fORTIFRUTIGRANJEIROS, 

COR:BF ANCA, TIPO:VAZADA, MONO-
Bl OCO CAPACIDADE:52 L 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATEI IAL:PLÁSTICO REFORÇADO, 
APLIC ,ÇÃO:ACONDICIONAMENTO Und 1 160454 05/2022 70,97 DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

COR:BI ANCA, TIPO:VAZADA, MONO-
B OCO, CAPACIDADE:52 L 

) III - pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
do ínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Foram priorizados o inciso I e II como fontes de consulta. 

) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais e 180 (cento e oitenta) dias; 

Foram priorizados o inciso I e II como fontes de consulta. 

( ) Outros Critérios: 

SAN ISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos através do Sistema de Acompanhamento da Ges­

tão - St G (este como fonte de contratações similares de outros entes públicos) e sendo eliminadas 
as disc pâncias e os valores excessivamente elevados, tendo sido priorizado o inciso II como fonte 
de con lta, chegou-se ao preço de referência abaixo obtido através da média da pesquisa realizada: 

REQO REFERÊNCIA- Caixa Plástica R$ 74.13 (Setenta e quatro reais e treze centa­
vos 



6 EXOS: A documentação comprobatória contendo 0l(uma) folhas que compõem a 

pesquisa e preço, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una-PE, 04 de Maio de 2023. 

Encarregado do Setor de Aprovisionamento 

A{r~•o-~ é) Jo e0i'e>-
tÊrtcIA RIBEffiO DA COSTA- 3° SGT 

Adjunto do Setor de Aprovisionamento 

BRUNO - ARVALH0 - 3º SGT 

Auxiliar de Aquisição do ~etor de Aprovisionamento 

mrdsi
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Relatório de Pesquisa de eço https://sag.eb.mil.br/p~ bp 
/,Q<.c,\ ~+ 

Relatório de Pesquisa de Preço 
,~" "'L 
.r r:~ 
. ., CtAE.~ 

1 of 1 

Senhor Sargento PA ECO· 04/05/2023 

llm>IA 

7◄.13 

UUG 
llYM'ftl!GÃO - · 

INMO ,_ 
00290 21/00J23 21/00J23 

0001&"2022 
Edital 

FIIMO TPO CAT 

21/03/2◄ - 378079 

1110171 OOO:l1 ,,mm. 2M11m. 2MT1/'23 Mai.rill 378a79 

00013'2022 
Edl1al 

18046' 00234 13/0e/22 13/0e/22 13108123 ...__ 378079 

0000&'2022 
Edllal 

n.511 

DUCR 

CAIXA PlÁST1CA. 
MATERIAl:PI.ÁSTICO 
REFORÇADO, 
APUCAÇÃO:ACONOICIONAMENTO 
OE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

COR:BRANCA. TIPO:VAZAOA, 
MONOBLOCO, CAPACIOAOE:52 L 

CAIXA PlÁST1CA, 

MATERIAl:Pt.ÁSTICO 
REFORÇADO, 
APUCAÇÃO:ACONOICIONAMENTO 
OE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA. TIPO:VAZ>DA, 
MONOBLOCO, CAPACIOAOE:52 L 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAl:Pt.ÁSTlCO 
REFORÇADO, 
APUCAÇÃO:ACONOICKJNAMENTD 
OE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
COR:BRANCA, TIPO:VAZAOA, 
MONOBLOCO, CAPACIOAOE:52 L 

OESCRCOIIP 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL PlÁSTICO 
REFORÇADO, APLICAÇÃO 
ACONDICIONAMENTO OE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR BRANCA, TIPO 
VAZ>DA, MONOBLOCO, 
CAPACIDADE 52 L 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
REFORÇADO, APLICAÇÃO 
ACONDICIONAMENTO OE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR BRANCA, TIPO 
VAZ>DA, MON08LOCO, 
CAPACIDADE 52 L 

CAIXA PLÁSTICA. 
MATERIAL PLÁSTICO 
REFORÇADO, APUCAÇÃO 
ACONDICIONAMENTO OE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR BRANCA, TIPO 
VAZ>DA, MONOBLOCO, 
CAPACIDADE 52 L 

IIAACA 

PLASLEME 

- ---

V. 

UNI> FAV 
UF - · 

UNIDADE 0621115-11000130 SP 78,ll◄OO 

LARPLASTICOS UNIDADE 01113832e00015'l SC 72,5900 

CBL UNIDADE 20194045000151 BA 70,9700 

04/05/2023, 13:28 



11/05l'2023, 11 :01 --/~" c.-' -e .e-+ ' 'rahoo Mail - Solicitação de Adesão a ATA de Registro de Preço - 1 O- Cla E Crrb - São Berto do Ur1111;~ V \.,- ,·+ '\ 
Flnr 

~~~%~çi o de Adesão a ATA de Registro de Preço - 10º Cia E Cmb - São Bento do~ 

De: Ranc ~o/Aprov 10ª Cia E Cmb (aprov10ciaecmb@yahoo.com.br) 

Para: hand ecequipamentos@gmail.com 

Data: quar la-feira, 10 de maio de 2023 às 16:26 BRT 

Olá prezado ornecedor, solicito verificar a possibilidade em autori2ar a utilização da Ata de registro de preço do pregão 
06/2023 - U: !.g : 160004 ( 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL ), conforme Item e quantidade 
relacionada abaixo: 

IIBM 

7 

DESCRIÇÃO 

Ca txa PJástica Material: Plástico Reforçado , Aplicação: Acondicionarrento 
I e Hortifrutigranjeiros, Capacnade: 52 L, Cor: Branca , Tipo: Vazada, 

Monobk:>co 

QUANl ~T TO~AL 

15 
R$ 

61·º7 
916,05 

Devido ao l lnite de carona do item, tivemJs que reduzir a quantidade para 15und, solicito novamente o aceite da e1J1>resa para 
tal dermnd~ 
Desde já, a~ tadeço! 

Atenciosj nte, 
Ruan da Ro ha Gomes Moura - 2° Ten 
Chefe do or de Aprovisionamento - Contato: (81) 98863-4096 
Rod. PE 180 km 5 - Distrito Industrial, 
São Bento Una - PE. 

abot.t:blank 1/1 
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EQUIPAMENTOS 

PABLO L IS MARTINS - ME 
CNPJ: 09 38.326/000154 IE: 257504036 
SALVAD RDA SILVA PORTO N223 - SÃO JOSÉ- se -88106692 
(48) 308 -0608 / (48) 99137-1579 
handtec uipamentos@gmail.com 

São José, 11 de maio de 2023. 

Oficio de adesio 

Mediante a solicitação de adesão do 10ª Cia E Cmb de acordo com 

PREGÁ ELETRÔNICO N• 6/2023 UASG: 160004 

Ao 10- ia E Cmb 

Prezado (a) Senhores(a), 

empresa PABLO LUIS MARTINS ME, inscrita do CNPJ: 09138326/0001-54 vem através de esta 
proposta de aceite dos materiais solicitados no pedido de carona, conforme discriminados abaixo e aceitando 

nte o pedido: 

V....... -- v• v .... ,. .•. , .. , Vllllllllt 
Caixa Plástica Material: Plástico Reforçado , Aplicação: 

7 
Acondicionamento De Hortifrutigranjeiros , Capacidade: Un. 15 R$ 61,07 R$ 916,05 
52 L, Cor: Branca, Tipo: Vazada, Monobloco 
Marca / Fabricante: Caixa last 

TOTAL RS 916 05 

1. Validade da proposta: 30 dias. 
2. Local de Entrega: AGeNCIA: 0226-7 CONTA: 65835-4 BANCO: 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A -

BANSICREDI PABLO LUIS MARTINS 
3. Prazo de entrega: até 45 dias. 
4. Garantia do produto: 90 dias. 
5. Dados bancários: Agencia: 0405-7 Conta: 63241-4 

Banco: Banco do Bn1U HAND TEC EQUIPAMENTOS 
6. Estio Inclusos no valor da proposta todas u despesas relativo à prestaçlo do objeto licitado, como: embalagem, 

armuenamento, frete, Impostos, despesa• openclonais, etc. 

Atenc sarnente, 

PAB Lo L U IS 
Alalnado digitalmente por PABLO LUIS 
~S:02235753990 
NO, e~. CPlCP-8nlsl. OU•VJdeoConl-,cie, OU• 
11411C1713000178. ou~ da Receita Fedenll do 

MARTINS•02235 Bral-RFB, OU=RFB..CPFA1, 0Uz(embranco), CN= 
• PABLO WIS MARTINS:022357531190 

Realo:&, IOU O autor- documento 

Pabl Luís Martins 

7 5 3 9 9 O L~: 
Dela: 2023.05.11 10:43: 18-03W 
Foxlt PDF Reader Verslo: 12.1.2 

mrdsi
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Sollcltaçlo de Adftlo 

UASGGerendadora 

160004 • 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORJZAOO'AL 

Modo de DllptJta N" da Ucltaçlo N" da IRP N" do Proceao Compra Nacional Gerenciada/ 

L_. __ ..;_ _ ____ l.tbeno ______ l ___ 0000e1202 ___ 31 __ 1 __ 0000212 __ º~_1 __ IM_ 1_0600209520 ___ 230_3 l__:[~N~~'.:::==::::'....l_'.'.N=~========~::::::::::J 

Qco,r6ncla1 rSoliclto~ j 1,rn 

- Altro,- --+ ----------------------------------------------

l .•. 

1 N" do Item Dela1çlo do 11am 
1 I 1 •~-'------------~ 

Peacµw 1 

,.. do -7 

Umreglllr"O 

U-de 
f­

Unid- 1° CAIXAPI.AST 

Fornecedor 

Quantidade 
Homologada 

30 

V.lor 
Unlttrlo 

RS­
s,.0100 

---Quantklada-"--=.c:--= SHuaçlo Açio 

15 
- Q 
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FI 11" 

ri 

!. Qualquer solicitação de OM referente a crédito extraordinário do PASA dé~ rá 
~/A 

ser enc, minhada, obrigatoriamente, ao Cmdo RM/Gpt Log/Ba Ap Log Ex, o qual deverá 

procede .. a análise com base em: percentual de empenho dos recursos recebidos do PDR 

Log, a ualidade sanrtária da OM, o resultado obtido na última auditoria do programa, o 

alinham ~nto do pedido aos objetivos do PASA e as condições de empenho imediato. 

1 
k Juntamente com a análise, no DIEx a ser remetido à D Abst, deverá constar: 

a. parecer favorável/desfavorável do Cmdo RM/Gpt Log/Ba Ap Log Ex e 

justifica va: e 

b. valor solicitado, discriminado por natureza de despesa. 

5. Os Rcs orçamentários do PDR Log AS são compostos, ordinariamente, por: 

Ti bo Plano Interno Descrição 

Rec 1.1rso 
É o valor ordinário destinado ao PASA para 

ordiná io para E6SUPLJASPA 
manutenção das instalações e aquisição de 

oP ,sA materiais e equipamentos para o Setor de 
Aprovisionamento 

1 
). Os Rcs orçamentários do PDR Log AS são compostos, extraordinariamente, por: 

, po Plano Interno Descrição 
1 

Ê o valor extraordinário destinado ao PASA para RE curso 
extrai •rdinário E6S USOLA5PA manutenção das instalações e aquisição de materiais 
para oPASA e equipamentos para o Setor de Aprovisionamento 

1 7. Os recursos de POR Log AS, tanto ordinários quanto extraordinários, 

disponit ilizados nos PI E6SUPLJA5PA e E6SUSOLA5PA têm aplicação limitada aos 

seguint, s subitens: 

a. natureza de despesa 33.90.30: 

SubitE rn Materiais de consumo 

20 Material de Cama, Mesa e Banho (1) 

21 Material de Copa e Cozinha 

23 Uniformes, Tecidos e Aviamentos (2) 

24 Material p/ Manutenção de Bens Imóveis/ Instalações 

26 Material Elétrico e Eletrónico 

28 Material de Proteção e Segurança (3) 

58 1 Sobressalentes para máquinas e equipamentos industriais 

(1) some material de mesa; 
Legendar. 
(2) some as segu;nte• peça• do uM o:m• •• - Rancho: touca b<anca descanável, calça em brim b<anca, 

LI= do Plr do 0..0.atr.oh,.,., do Ro~•-Lo._,. (PDR Log 2022) - D Abol ......... ... .. .............. .. . .. . .. ... .... ... ......... FI >"86 



\ 
\ 

MINlSmUD DA DEFISA 
EXfRCITO BRASILEIRO 

511 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
IBATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NII 06/2023 
{Processo Administrativo n. • 64106.002095/2023-03) 

EDITAL 

a-se póbllco, para conhecimento dos Interessados, que o 591 Batalhlo de Infantaria 
o, por meio da Seção de Aquisição, Ucltaç6es e Contratos (SALC), sediado na Av. Fernandes 
- Farol - Maceió"'"-, realJzará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na form ELETRÔNICA, com critério de Julgamento menor p~, por Item, nos termos da Lei nt 10.520, 

de 17 d Julho de 2002, do Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Dacreto n• 7.746, de OS de 

Junho d 2012, do Decreto nia 7892, de 23 de Janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nt 01, de 

19 de j neiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP n11 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Comple entar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nt 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto 

n• 8.53 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsldlarfamente, a Ler nR 8.666, de 21 de Junho de 

1993, e s exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da esslo: 21 de março de 2023. 

Hcrirlo 08:00 (oito horas)- horário de Brasfila/DF 

LocaJ: P rtal de Compras do Governo Federal - https://www.aov.br/compras/pt-br 

l. DO ETO 

objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual e futura 

, qulslçlo de material de copa e cozinha para atender as necessidades do Setor de 

provlslonamento do 591 Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades 

exigtndas estabeleddas neste Edital e seus anexos. 
1. A licitação seni dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

fac ltando-se ao lldtante a partlclpaçlo em quantos Itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observando as exlgêndas contidas 

nes e Edital e seus Anexos quantos às especificações do objeto. 

2. DO GISTRO DE PREÇOS 
2.1. resras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões s10· 
as e constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1. credenciamento é o nfvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

lnt essados na modalidade llcltatórla Pregão, em sua forma eletr6nlca. 

3.Z. cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 



- - · ·--· 

https://www.1ov.br/cornpras/pt-br, por melo de certlflcado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do lldtante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade tácnica para realização das transaç&s' 

Inerentes a este Pregão. 
3.4. O lldtante responsabillza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, exduída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da lfc.ltação por eventuais danos decorrentes de uso Indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. ~ de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão Jogo f dentlftque Incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observãncla do disposto no subltem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de cadastramento 
Unfflcado de Fornecedores- SICAF, conforme disposto no art. gv da IN SEGES/MP na 3, de 2018. 

4.1.1. Os lfcltantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. A partldpaclo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nt 123. de 14 de dezembro de 2006. 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nR 11.488, 
de 2007, para o aartcultorfamfllar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroempreendedor 
Individual - MEi, nos llmltes previstos da Lei Complementar nR 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os Interessados: 
4.Z.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.2.Z. que não atendam às condições deste Edital e seu{s} anexo(s}; 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou Judicialmente; 
4.2A. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9R da Lei nR 8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4,2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSOP, atuando nessa 
condição (Acórdão ntt 746/2014~TCU•Plen~rlo). 

4.3. Sera permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente­
pelos cooperados, vedando-se qualquer Intermediação ou subcontratação. 

4.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os be-



;:f[f-c~+ 
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nefídos previstos para as mlaoempresas e empresas de pequeno porte quando el ~ 
rem ao disposto no art. 34 da lei ng 11.488, da 15 de Junho de 2007. '1 .. C/A E. cl~ 

4.4 Como condição para partJcipação no Pregão, a Ucitante assinalará "sim" ou "não" em ca 
pr rio do sistema eletrõnlco, relativo às seguintes declarações: 

4A.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3• dB Lei Complementar n9 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabeleddo em seus arts. 42 a 
49; 

4.4.1.1. nos Itens exduslvos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo •não• Impedirá o 

prosse1ulmento no certame; 
4A.1.2. nos Itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
•não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n• 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4A.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências edltallclas; 
4.4.4. que Inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, dente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nlo 

empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artlso r, xxxm, da Constituição; 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma Independente; 

4.4.7. que não possui, em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos Ili e IV do art. 11 e no Inciso IU do 
art. St da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em fel para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soda! 
e que atendam às regras de acesslbffldade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei no 8.213, de 24 de Julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeltani o ff citante às sanções, 
lstas em lei e neste Edital. 

RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente com os 
mentos de habllltação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

data e o horirio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
aut matlcamente a etapa de envio dessa documentação. 

5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exlsldos neste Edital, 
oco erá por melo de chave de acesso e senha. 

5.3 Os tlcJtantes poderio deixar de apresentar os documentos de habllltaçlo que constem do SICAF, 
ass rado aos demais lfcltantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.~ Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
hab~ltação, ainda que haja alguma restrição de resularldade fiscal e trabalhista, nos termos do art •. 



---------·· - -

43, § 11 da LC n G 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da lnobservlncla 
de quaisquer mensagens emitidas pef o sistema ou de sua desconexão. 
S.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema; 
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Jul1amento da proposta. 
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habllftação do licitante melhor classificado. 
somente serão dlsponlbfllzados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnlco, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor unlUrlo do lt!ffl em moeda corrente nacional (RSl, com 02 (duas) casas 
decimais após I vfrgula; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à especificação do 
Termo de Referência: Indicando, no que for apllC,vel, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou f nscrlção do bem no órgão competente, quando for o caso; , 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, trlbut.irlos, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exduslva 
responsabilidade do llcltante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua 

apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações ptíbllcas federais, quando partldparem de licitações públicas; 

6.6.1, O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido' 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, Inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públlcos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execuçlo do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, ClASS1FICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrõnico, na 
data, horário e local Indicados neste Edital. 
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7. o Presoelro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aq ~o·} 

est fam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vk:los,J~~~~ 
ão apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. -

7,2.1. Também será desdassiflcada a proposta que Identifique o licitante. 

7 .2.2. A desclasslficaçlo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassfflcação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido 

contlirlo, levado a efeito na fase de aceitação. 

7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classlflcadas, sendo que somente estas 
ldparão da fase de lances. 
O sistema dlsponfblllzali campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
ntes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exduslvamente por meio. 
lstema eletrõnico, sendo Imediatamente Informados do seu recebimento e do valor consignado 

no egistro. 
1.s.1. o lance dever6 ser ofertado pelo valor un11'rio do Item em moeda §2UIDte 
nadonal (R$). com 02 (duasl casas decimais após a vínrula. 

Os lldtantes poderio oferecer lances sucessivos, observando o horíirlo fixado para abertura da 
ão e as regras estaberecldas no Edital. 
O licitante somente poderíi oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
ma. 

O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos 
s lntermedhirtos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

7 .8.1. RS0,01 (hum centavo) para Itens com valor un1t,r10 atj R$10.00 (dez reais). 

7.8.2. R$Q,1Q (dez centavos) para (tens com valor unlürio de RS10,01 (dez reais e um 

centavo) 1d R$100.00 (cem reais). 

7 .8.3. RSl,00 {hum reaJ) para Itens com valor unJUrlo lnal ou superior a RS100.01 (cem 

reais a um centm!>-
7.9 será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnlco o modo de disputa .,aberto.,, em que 

citantes apresentarão lances pllblicos e sucessivos, com prorrogações . 
• A etapa de lances da sessão públlca terá duração de dez mfnutos e, após Isso, seré prorrogada 
matfcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últrmos dois minutos do perlodo 
uração da sessão pública. 

7.1 • A prorrosação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de dois minutos 
e rrerá sucessivamente sempre que houver lances envfados nesse período de prorrogação, 

slve no caso de lances Intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão públlca 

rrar-se-• automaticamente . 
• Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçlo automlitlca pelo sistema, poderá o' 

pre oelro, assessorado pela equipe de apolo, Justlfladamente, admitir o reinício da sessão púbUca 
de nces, em prol da consecução do melhor preço_ 
7.1 • Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e ~ lstrado em primeiro lugar. 
7.1 • Durante o transcurso da sessão púbHca, os lfdtantes serão rnfonnados, em tempo real, do 

do menor lance registrado, vedada a Identificação do llcltante. 
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7.16. No caso de desconexão cem o Pregoeiro, no decorrer da etapa competlttva do Pregão, o 

sistema eletrõnlco poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro' 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrõnlco utfllzado para 

divulgação. 
7.18. O Critério de Julgamento adotado ser, o menor preço, confonne definido neste Edital e seus 
anexos. 
7 .19. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a Itens não exduslvos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, Junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema Identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de malor porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de apflcar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ni 123, de 2006, 

regulamentada pelo Deaeto ni 8.538, de 2015. 

7 .Z1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunlcação automática para tanto. 

7.23. caso a microempren ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

dasslficação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos lnteMlos estabelecldos nos subttens anteriores, será realizada 
sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o aitério de desempate será aquele 
previsto no art. 39, § 22, da Lei n9 B.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao 
objeto produzido: 

7.26.1. no país; 
7.26.2. 
7.26.3. 

no País; 

por empresas brasileiras 
por empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de carsos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabllltado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessfbllldade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnlc:o dentre as' 
prepostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrõnlco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
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ob Ida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas ne~~'I- ) 
7.28.1. A negodação será reallzada por meio do sistema, podendo ser acompanha P~ 

\ E. -1/ 
demais llcltantes. 
7.21.2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03(trls) horas. 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocf ação realizada. 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados. 
7.28.3. ~ facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

pr posta. 

alTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
Encerrada a etapa de negociação, o presoeJro examinará a proposta classificada em primeiro 
r quanto à adequaçlo ao objeto e à compatlbllld■de do preço em relação ao milldmo estipulado 

pa a contratação neste Edital e em sew anexos. observado o disposto no paragrafo 6nlco do art. 71 

e § 91 do art. 26 do Deaeto n.i 10.024/2019. 

8. o llcltante qualificado como produtor rural pessoa física deverá lndulr. na sua proposta, os 
centuafs das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
o do disposto no art. 184, Inciso V, sob pena de desclassificação. 
Será desdasslflcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
lmo fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
equível. 

8.3.1. Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e sa"rfos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Hdtação não 

tenha estabelecido limites mlnlmos, exceto quando se referirem a materiais e Instalações de 
propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

Qualquer Interessado poderá requerer que se realizem dlll9ências para aferir a exequibilidade e 
Udade das propostas, devendo apresentar as provas ou os Indícios que fundamentam a 

elta; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dilrglnclas, com 
s ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avfso 
lo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

strada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o llcltante para enviar documento digitar complementar, por melo 
de ncf onalldade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas. sob pena de não aceitação da 

ta. 

8.&.1. ~ facultado ao pregoeiro prorropr o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tals como marca, modelo. tipo. fabricante 
e procedência, além de outras informaç6es pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas. encaminhados por melo eletr6nlco. ou. se for o caso, por outro meio e prazo, 



Indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletr6nlco, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verfflcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nR 123, de 2006, seguindo-se a discipllna antes estabeledda, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habllftaçJo do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habllltaçlo do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à e,clstêncla de sanção que Impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta COnsolldada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(www.portaldatransaarenda.gov.br Iceis); 
e} cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nadonal de Justlça­
{www.cnj.lus.br/lmprobidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnldõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https:/Jcontas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAOO:CERTIDAO;0:); 

9.Ll. Para a consulta de licitantes pessoa jurfdica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "'t,•, •~ e "d.., acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .apps. tcu.gov .br /). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sódo 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções Impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, lnd uslve por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor dlllgenclará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Rela tório de Ocorrências f mpedltlvas lndlreta5. · 
9.2.2. A. tentativa de burla ser.i verificada por melo dos vlncutos societários, Unhas da 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassrflcaçlo. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o flcltante lnabllltado, por falta de 
condição de participação. 
9.4. No caso de lnabllltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorr@ncla do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nR 123, de 2006, seguindo-se a dlsclpllna antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.5. caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos llcltantes será verificada por melo 

~ 
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do ICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçlo à habllltação jurfdic:a, à regular~ !· 

e abalhJsta, à quallflcação econômica financeira e habllltação técnica, conforme o dlSR9~::n 

ln rução Normativa SEGES/MP nt 03, de 2018. 

9.5.1. O Interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nv 03, de 2018 mediante utlllzação do sistema, deverá atender às condlções 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ótJI anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 
9.5.Z. t dever do llcltante atuaUzar previamente as comprovações constantes do SlCAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.5.3. o descumprimento do subltem acima Implicará a Inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sftlos eletr6nf cos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váJlda(s), conforme art. 43, §31, do Decreto 10.024, de-

2019. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habllltaçlo complementares, necessários à 

co firmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a 

mlnh,-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de lnabilrtação. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade 
ocumento digital. 

Não serão aceitos documentos de habllftação com Indicação de CNP J/CPF diferentes, salvo 
aQ eles legalmente permitidos. 

9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lldtante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capaddade 
té lca, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
e tidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e fillal com diferenças de números 

de documentos pertinentes 10 CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9. . Ressalvado o disposto no Item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a d , mentaçlo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.1 Habllitaçlo Jurfdlca: 

9.11.1. No caso de empresário Individual: inscrição no Registro PúbUco de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comerdal da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de mlcroempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição 

de Mlcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceltaçlo ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabilidade, 
llmttada - EIRELI: ato constitutivo, e$t8tuto ou contrato social em vigor, devidamente 

reslstrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Pllbllco de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr1i, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agênda; 
9.11.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Clvll das 
Pessoas Jurídfcas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 

~ 



administradores; 
9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.1L7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da· 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurfdicas da respectfva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n2 5. 764, de 1971; 
9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
9.12. Regularidade fiscal e trabalhlsta: 

9.lZ.1. prova de insalção no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularldade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Seaetarla da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os aéditos tribut.lrtos 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Soda 1, nos termos da Portaria Conjunta na 1. 751, de 02/10/2014, do Seaetárlo da· 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naclonal. 
9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. prova de Inexistência de débitos lnadimplldos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VU-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nR 5.452, de 
11 de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domlc!Uo ou sede do lldtante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos munlcfpals relacionados ao 
objeto lldtatório, deverá comprovar tal condição mediante dedaração da Fazenda Municipal, 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lel; 

9.13. QuaJlflcaçlo Econ&mlco-Ffnancelra. 

9.13.1. certidão negativa de falêncla expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica: 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, Já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por fndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da llcltante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício flnancelro. 
(Art, 3G do Decreto n9 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,' 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.13.2.3. é admissível o balanço Intermediário, se decorrer de fel ou 
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contrato sociaVestatuto social. .,. 1 
rica 

?,, 
9.13.Z.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos:'~ o ser 

acompanhados da última auditoria cont~biJ-financelra, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nt 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lel, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscafizador; 

9.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa ser, constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), · 

superiores a 1 (um) resultantes da apllcação das fórmulas: 
Ativo aradante + Reallúvel a Longo 

Prazo 
LG = -------------- -

Passivo Cirwlante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo arculante + Passivo Não 
Orculante 

Ativo Orculante 
LC= ---------

Passivo Cfrculante 
9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a l(um) 
em qualquer dos fndlces de Uquldez Geral (LG), Solvêncla GeraJ (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deveria comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por centoldo valor estimado da 
contratação ou do Item pertinente. 

Quallflcaçlo TllcnJca 
9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterfstfcas, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o ltem pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fomeddos por pessoas Jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.14.1.L Para fins de comprovação de que trata este subltem, os atestados 
deverlo dizer respeito a contratos com as sesulntes características mínimas:• 

9.14.1.1.1. Papel timbrado da empresa ou órgão público que 
está emitindo a declaração; 
9.14.1.1.2. Dados completos da empresa ou órgão público que 

está emitindo, como razão social, CNPJ e endereço; 
9.14.1.1.3. Assinatura do responsável pela emissão; 
9.14.1.1.4. Dados completos da sua empresa, como razão social; 
CNPJ e endereço; 

9.14.1.1.S. Quais produtos a sua empresa vendeu ou os serviços 
que executou; 
9.14.1.1.6. Quantidades de produtos, duração e período do 
contrato; 
9.14.1.1.7. Declaração se a empresa ou órgão públlco ficou 



satisfeito com a entrega dos produtos ou prestação de serviços. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matrtz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação às licitantes cooperativas sera, ainda, e><fgl da a seguinte documentação 
complementar: 

9.1S.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que exeartarão o contrato, com as respectivas atas de Inscrição e a 
comprovação de que estão domlclllados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 41, Inciso Xt, 21, Inciso I e 42, §§2R a 6R da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte Individual - ORSCI, para, 
cada um dos cooperados Indicados; 
9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao nClmero de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 
9.15.4. O registro previsto na lei n. 5.764/71, art.107; 
9.15.5. A comprovação de Integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
9.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade Jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estaMo social com a ata da assembleia que o aprowu; c) 
regimento dos fundos Instituídos pelos cooperados, com a ata da assemblela; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assemblelas gerais ou nas reuniões seccJonals; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
Udtação; 
9.15. 7. A última auditoria contábll-flnancelra da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lel, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão flscallzador. 

9.16. Tratando-se de ffcltantes reunidos em consórcio, serão observadas as sesulntes exigências: 
9.16.1. comprovação da exJstêncla de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subsafto pelas empresas que dele participarão, com Indicação da empresa­
líder, que deverj possurr amplos poderes para representar os consorciades no procedimento 
lldtatórfo e no Instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
Judlclalmente, lnduslve receber notificação, Intimação e citação; 
9.16.2. apresentação da documentação de habflltação especfficada no edital por empresa 
consorciada; 
9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
9,16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices 
contábeis definidos neste edital L com o acréscimo de 10%], para flns de quallficaçlo 
econõmlco-financefra, na proporção da respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por 
micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse aaésdmo 
percentual na qualificação econõmlco-flnancelra; 

9.16.5. responsabilidade sofld,rla das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 



('"\Sf - C;:--
- - - · - ~V '+ 

9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasllelra no consórclF

1 

~·1.;j_r 
~ empresas brasff eiras e estrangeiras; •'0,., e,..f3 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; ~lf._s ... · · 
9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou Isoladamente. 

9. , . O licitante enquadrado como mlcroempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
p va de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9. . A exlstêncla de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não Impede que a 
llc' ante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja dedarada vencedora, 
u a vez que atenda a todas as demais e,clgêndas do edital. 

9.18.1. A dedaração do vencedor acontecerá no momento lmedlatamente posterior à fase 
de habllltação • 

. caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por llcltante qualificada como mlaoempresa ou 
resa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
Jsuma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,· 

no razo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
p erá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração póbUca, quando requerida pelo 
llci ante, mediante apresentação de Justificativa. 
9 • A nlo•regularfzação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acarretará a 

Ultação do licitante, sem preju(zo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
ocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classlflcação. Se, na ordem de dassfflcação, 
Jr-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
ção na documentação fiscaJ e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização . 

• Havendo necessidade de anallsar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
enderd a sessão, Informando no •chat" a nova data e horário para a sua continuidade . 
• Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habllltação, seja por nlo apresentar 

qu lsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital .. 
9. . Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
lna llltaçlo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto 

artigos 44 e 45 da LC nt 123, de 2006, sesufndo-se a disciplina antes estabeledda para aceitação 
roposta subsequente. 
• O lldtante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro Item, 

, obrigado a comprovar requisitos de habilitação cumulatfvamente, isto é, somando as 
exí êncfas do Item que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pe de Inabilitação, além da aplicação das sanç6es cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requ !sitos da habilitação, a Inabilitação 
recalri sobre o{s) ltem(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) seja(m) suflclente(s) para 
habilitação do lldtante nos remanescentes. 

9.2 • Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sent 
de arado vencedor. 

10. DO NCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (trfs) =-a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletr6nlco e deverá: 



10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrellnhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do llcltante vencedor, para 

fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no, 

decorrer da execução do contrato e apllcação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.J. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. SR da Lef nR 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numérfcos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, llmltada, rígorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclasslflcação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações all contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de' 
outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponível s na Internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualfficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a lntençJo de recorrer, de forma 
motivada, Isto é, indicando contra qual{ls) declsão(lSes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestlvldade e a existência de 
motivação da Intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará' 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à Intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vet admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletr6nfco, ficando os demais lidtantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrõnlco, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus Interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos Insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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lZ. D REABERTURA DA SESSÃO PllBUCA " "" ) 

12 •. A sessão pllbllca poderá ser reaberta: Ru ~ 1::~j 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos"i'\-~ª 
realização da sessão pClbllca precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serio repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.L2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classlflcado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o Instrumento equivalente ou não 
comprovar a regulartzaçlo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lt da LC na 123/2006. 

Nessas hipóteses, serio adotados os procedimentos Imediatamente posteriores ao. 
encerramento da etapa de lances. 

1 
12 • Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnlco (•chat"), e-mall, ou, ainda, fac• 
símlte, de acordo com a fase do procedimento llcltatórto. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-, de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

~UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da lícltação seni adjudicado ao llcltante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
nlo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

rsos apresentados . 

• Após a fase recursai, constatada a regufarfdade dos atos praticados, a autoridade competente, 
ologani o procedimento llcltatórlo. 

ARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exfsêncla de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15 Homologado o resultado da llcltaçlo, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dltJ, contados a 
Ir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
ntra-se neta fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções 
lstas neste Edital. 

15 •• Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
a tura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
me lante correspondênda postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletrõnfco, para que seJa. 
ass ada e devolvida no prazo de 3 (trêsl dias, a contar da data de seu recebimento. 
1S. • O prazo estabelecido no subltem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser rorrogado uma {mica vez, por l1ual período. quando solicitado pelo(s) llátante(s) vencedor(s), 
d nte o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15. • Serio formalizadas tantas Atas de Registro de Pre~s quanto necesstlrlas para o registro de 
tod s os ftens constantes no Termo de Referência, com a Indicação do llcttante vencedor, a descrlçlo 
do{ ) ftem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4..1. Será inclufdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos lldtantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços Iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 



16. DO TERMO DE CONTRATO OU JNSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homolosação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. o adjudicatário terá o prazo de os fdnco) dias útgla. contados a partir da data de sua 
convocaçlo, para assinar o Tenno de Contrato ou aceitar Instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a asslnatura do Termo de Contrato ou aceite do Instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatéria, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletr6nico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 0,3 (três) dias. a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por Igual período, por 
solldtação Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei na 8.666. de 1993; 
16.3.2. a contratada se vlncula à sua proposta e às prevl.sc:5es contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. a contratada reconhece que as hfpóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nR 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vlg&ncla da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.S. Previamente à contratação a Administração realizará c;onsulta ao SICAF para Jdenttflcar possível• 

suspensão temporária de partldpação em licitação, no ãmblto do órsão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder PLlbllco, bem como ocorrências Impeditivas Indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa na 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, UI, da Lei nR 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.S.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do Instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver Inscrito no SICAF, este devera proceder ao seu cadastramento, sem 
õnus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de lrresularfdade do resistro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua s!tuação perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
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16. Na assf natura do contrato ou da ata de registro de preços, será exislda a comp~~'-
co di""es de habllltação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo llcltante dur a 

"" "''AE.0 
vig nela do contrato ou da ata de registro de preços. 
16 • Na hipótese de o vencedor da licitação nlo comprovar as condições de habllitaçlo consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
pr ufzo da aplicação das sanções das demais comlnações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
co vocar outro llátante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
re ulsltos para habflltação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
ne oclação, assinar o contrato ou a ata de realstro de preços. 

EAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecldas no 
o de Referência, anexo a este Edital. 

ECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAllZAÇÃO 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tenno. 

eferlnda. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

ZO. DO , AGAMENTO 

20 . As regras acerca do pagamento slo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este EdJ-

. t admitida a cessão de cridlto decorrente da contratação de que trata este Instrumento Con­
tórto, nos termos do previsto na mlnuta contratual anexa a este Edital. 

21. D SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21. Comete Infração administrativa, nos tennos da Lei nR 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
2L1.3. 
21.lA. 
21.1.5. 
21.1.6. 
21.1.7. 

21.1.8. 

apresentar documentação falsa; 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 
nlo mantiver a proposta; 
cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo lnldõneo; 
As sanções do Item acima também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva, em 

o para resistro de preços que, convocados, nio honrarem o compromisso assumido injustifica­
ente. . 

Considera-se comportamento ln Idôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condlç6es 
rtlclpaçlo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qual­

qu momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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21A. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens an-

teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crlmlnal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos sfgnlflcatfvos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10CX, (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) ltem[s) prejudlcado(s) 

pela conduta do lldtante; 

21.4.3. Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredendamento no SICAF, 
pelo prazo de at~ dnco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de Impedimento de llcltar e contratar prevista neste su­

bitem também é aplicável em qualsquer das hipóteses previstas como Infra­

ção administrativa neste Edltal. 

21.5. Declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabllitaçio perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

:u.6. A penalidade de multa pode ser apllcada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. Se, durante o processo de aplfcação de penalidade, se houver Indícios de prátfca de Infração 

administrativa tipificada pela Lei nv 12.846, de 1R de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

públlca nacional ou estranselra, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da respon­

sabflrdade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamen­

tado, para ciência e decisão sobre a eventual Instauração de Investigação prellmlnar ou Processo Ad­
ministrativo de Responsabilização-PAR. 

21.8. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Públlca nacional ou estrangeira nos termos da Lei ni 12.846, de 1a de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. O processamento do PAR não Interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

especfficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração PúbJlca Federal resul­

tantes de ato leslvo cometido por pessoa Jurfdlca, com ou sem a participação de agente público. 

21.10. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
lldtante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Clvll. 

21.11. A aplfcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao llcttante/adJudlcatárlo, observando-se o procedi­
mento previsto na Lei nll 8.666, de 1993, e subsidlariamente na Lei ne 9. 784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na apllcação das sanções, levará em consideração a sravldade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser­
vado o princípio da propordonalldade. 
21.13. As penalidades serão obrigatoriamente reststradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos pratJcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 



ORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
Após o encerramento da etapa competitiva, os lldtantes poderão reduzir seus 

lor a proposta do licitante mais bem classlflcado. 
22 A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado do cer-
ta e em relação ao llcJtante melhor classfflcado. 
22 . Havendo um ou mais llcltantes que aceitem cotar suas propostas em valor Igual ao do lid­

e vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ~Jtlma proposta lndivfdual apresentada 
nte a fase competitiva. 

Esta ordem de dassJflcação dos lldtantes registrados deverá ser respeitada nas contrataç6es, 
mente será utllizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

tado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n• 7.892/213. 

PUGNAÇÃO AO EDITAL E 00 PEDIDO DE ESClARECIMENTO 
Até 03 (três) dias ~eis antes da data deslsnada para a abertura da sessão pública, qualquer 

p oa poderá Impugnar este Edital. 

23. . A lm u nação poderá ser reallrada por fonna eletr6nlca, pelo e-mail Jlstt!: 
9!81!!!!!!1!ll!lm!J~D ou por petição dirlslda ou protocolada no endereço Ay. Fernandes Uma. 

de ulsl o lcl es contratos SALC , 
Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane­

xo decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
1m gnação. 

23. . Acolhlda a Impugnação, serj definida e publicada nova data para a realização do certame. . 
23. • Os pedidos de esdaredmentos referentes a este processo llcltatórlo deverão ser enviados 
ao . regoeJro, a~ 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

slvamente por melo eletr6nlco via Internet, no endereço lndfcado no Edital. 

O Presoefro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, con­
da data de recebimento do pedido, e podera requlsftar subsídios formais aos responsáveis pela 
ração do Edital e dos anexos. 

As lmpuanações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

23.7,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serio divulgadas pelo sistema e vincularão os 

pa clpantes e a Admlnlstraçlo. 

POSIÇÕES GERAIS 

Da sessão ptlbnca do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnlco. 
Nlo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realizaçJo 

do rtame na data marcada, a sesslo será automaticamente transferlda para o primeiro dia útil sub­
seq ente, no mesmo horário anteriormente estabelecldo, desde que não haja comunicação em con­
tra , pelo Pre1oelro. 
24. • Todas as referências de tempo no Edltal1 no aviso e durante a sessão pllblica observarão o 
ho rio de Brasffla - DF. 
24. No Julpmento das propostas e da habllltaçlo, o Presoelro poderá sanar erros ou falhas que 

Iterem a substtnda das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho 



fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de 

habilitação e classfflcação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não Implicara direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da llcltação serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da Isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os ti citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con· 

dução ou do resultado do processo llcltatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulr-se-á o dia do Início 

e lndulr-se--á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis­

tração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará o afastamento do li­
citante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do 

Interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está dlsponiblllzado, na íntegra, no endereço eletrõnico https://www.gov.br/com­

pras/pt-br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Fernandes Uma, 1970-Farol 
- Maceló-AL, nos dias ótels, de segunda a quinta-feira das 09h30m1n às 16h00mtn e sexta-feira das 
9h00mln às 11h45mln, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per­
manecerão com vista franqueada aos Interessados. 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

24.U.1. ANEXO 1-Termo de Referência 
24.12.1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

24.12.Z. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

24.12.3. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

Maceió-~ 06 de março de 2023. 

Maj 
o 592 81 Mtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

. EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COM8ATE (1986) 

(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requisi _ão Nrº 37/2023 - APROV/ lOªCIAECMB. 

Nl:JP: 6 408.001819/2023-99 

São Bento do Una - PE, em Data: 15/05/23. 
Do: Enc do Setor de Aprovisionamento. 

Ao: Sr Fisc Adm. 

Assunto: Aquisição de Material 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos te rm contidos no Art 13. das IG 12 - 02. aprovadas pe la Port Mio n2 305, de 24 de maio de 1995, sol icito-vos 
providênc s no sentido de aprovar a aquisição de material abaixo especificado. com o fim de atender as necessidades des­
ta UG: 

NR 
ITEM 

7 

DESCRIÇÃO 

Caixa Plástica 
Materia l: Plástico 

Reforçado , 
Aplicação: 

Acond ic ionarnento 
De 

Hortifrutigranje iros , 
Capacidade: 52 L, 
Cor: Branca , T ipo: 
Vazada, Monobloco 

UND 

Unidade 

TOTAL 

SI 

28 

QNT 

15 

UGNP 

VALOR 
UNIT 

R$ 6 1,07 

PREGÃO 06/2023 

VALOR TO­
TAL 

R$ 916,05 

R$ 916,05 

o· DOS / QUALIFICAÇÃO UASG: ( 160004) - 59 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/AL 

Tipo: G lobal 

1) Obje o : Aquis ição de Materia l de Consumo. 
2) Justi 1cativa: A seguinte contratação tem corno justificativa a aquis ição de Materia l de Consumo 
para su ir as necessidades do setor de aprovis ionamento no tocante à correta a rmazenagem de a li­
mentos o rtfrutigranje iros. 

3) Justi 1cativa da Dispensa: Não se _aplica. 

4) Emp esa: PABLO LUIS MARTINS CNPJ: 09.138326/0001 -54 



171 397 1000000000 E6SUPLJA5PA 160504 
2023NC4002 

98 09/01/23 

ND / S 33.90.30 

LETÍCIA RI 
RESPONDENDO PELO 

TOTAL GERAL R$ 916,05 

O DA COSTA- 3° SGT 
SETOR DE APROVISIONAMENTO 

D h Do Fiscal Administrativo Despacho Do Ordenador De Despesas 1 • 
1. O Re erido bem(ens)/obra(s)/serviço(s), necess i-Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens) /obra(s) / 
ta de ser aquis itado. serviço(s) e determino abertura de Processo Lici-
2. Para ms do Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93 , tatório, se for o caso. 2. O 
empreg os rec ursos do PPA. Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 

Sã Bento do Una - PE, em Data: 15/05/23. 

JOAQ IM FERRAZ 

iscai Administ 

ANTOS FILHO - CAP 

procedimentos cabíveis de acordo com as normas 
em vigor. 

São Bento do Una - PE, em Data: 15/05/23. 

Ordena or de Despesas da IOª Cia E Cmb. 

Página 2 
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SIAFI202 -CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
19/05/23 USUARIO: EWERTON 
DATA EMISSA 

GBSTAO BMIT 
OG/GBSTAO F 
OBSERVACAO 

B 

ORECIDA 

09Jan23 VALORIZACAO: 09Jan23 NUMERO: 2023NC400298 
160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 
00001 - TESOURO NACIONAL 
160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

(34652-10ª IA B CMB)DABST-SGLS-PLJ-DPS DO PASA NO SET APRV. OBSERVAR CADERNO 
DE S A5-PASA . EMPH ATÉ 30/05/2023. 

NUM. TRANSFERENCIA: 

s FONTE ND SB OGR PI EV. ESF 
300063 1 17 1000000000 339030 160504 B6SUPLJA5PA 

V A L O R 
11.000,31 

LANCADO POR: 06711079175 - WALISSON 
PFl=AJUDA P 3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 160504 09Jan23 11:50 
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SIAFI 202 - CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

10/01/23 O : 33 USUARIO: MATHEUS 

DATA EMI SSA 09Jan23 VALORIZACAO: 09Jan23 NUMERO : 2023NC400298 

UG EMITENTE 160504 - CENTRO DE OBTENÇÔES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMIT NTE 
UG/GESTAO F VORECIDA 
OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 
160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

(34652-10ª IA E CMB)DABST- SGLS-PLJ- DPS DO PASA NO SET APRV. OBSERVAR CADERNO 

DE ORIENTAÇ 1 ES A5-PASA. EMPH ATÉ 30/05/2023. 

NUM. TRANSFERENCIA: 

EV . ES F RES FONTE NO SB UGR PI 
300063 1 17 397 1000000000 339030 160504 E6SUPLJA5PA 

V A L O R 
11.000,31 

LANCADO PO : 06711079175 - WALISSON 
PFl=AJUDA 3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 160504 09Jan23 11:50 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos p a os fins previstos na Lei n.a 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fo necedor no momento é a seguinte: 

Dados do 
CNPJ: 

rnecedor 
23.407.763/0001-57 DUNS®: 942950124 

Razão Social: NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 
Nome Fantasi : NOVA MESA 
Situação do F rnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2023 
NaturezaJurí ca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Emp sa: Empresa de Pequeno 

Ocorrência e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento e Licitar: Nada Consta 
Ocorrências I peditivas indiretas: Nada Consta 

Nada Consta 

I - Crede ciamento 

II - Habil tação Jurídica 

III - Reg aridade Fiscal e Trabalhista Federal 

Recei Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Traba ista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

N - Regu aridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Recei Estadual/Distrital 

Recei Municipal 
VI - Qual ficação Econômico-Financeira 

: 1 / 05/ 2023 16:26 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

25/09/2023 
19/05/2023 
01/10/2023 

03/06/2023 
03/07/2023 

31/05/2023 

8 . 4-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
1 de 1 

Ass: _ _ .,. _ _ ________________________________ _ 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do ornecedor 
•···-·--·-···-··· ·-•·····-- ... ·-•-···--·--·-····- . ... ' ·- ..... . .. ... . ... ··••········· . 

CNPJ: 09.138.326/0001-54 DUNS®: 938432470 
Razão Social: PABLO LUIS MARTINS 

Nome Fantasil : HAND TEC EQUIPAMENTOS 

Situação do F rnecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
... ·----······ .. -·---r- -•-•·· .. ----- --·· 

Tipo Ocorrên ia: 
UASG Saneio adora: 
Data Aplicaçã : 
Número do P cesso: 

Descrição/Jus ficativa: 

Ocorrência 2: 
·········•············-····T"···-···-· .......... . 
Tipo Ocorrên ia: 

UASG Saneio adora: 

Data Aplicaçã : 
Número do P cesso: 

Descrição/ Jus ficativa: 

~i~i:i;d!: 
UASG Saneio adora: 
Data Aplicaçã : 
Número do P cesso: 

Descrição/Jus ficativa: 

.. . .,____ . ·•·· ············· .. . ........ . ••· • ...... . 

Advertência - Lei n.!. 8666/93, art. 87, inc. I 
452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

12/04/2021 
1144/2020 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, adverte a empresa PABLOS 
LUIS MARTINS CNPJ 09.138.326/0001-54, por não ter encaminhado a 
proposta de preços ajustadas ao lance, desatendendo ao edital do Pregão 
Eletrônico 053/2020- Processo 1207 /2019. 

---•·•" - --- . ·- . . .. ·- . . ... . ·••····· . ·•·· . ··•······ . ·•-···· ·-·••- . .. . . .. . . .. .. 
Advertência - Lei n.!. 8666/93, art. 87, inc. I 

925866 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

18/08/2021 
2021/000011129-00 
"( ... ) descumprimento de suas obrigações legais, especificamente quanto ao 
descumprimento das condições de participação exigidas na Cláusula 28.1 do 
Edital de Pregão Eletrônico n.!. 004/2019, em desacordo com o art. 7.!. da Lei 
10.520/2002 ( ... )" 

Advertência - Lei n.!. 8666/93, art. 87, inc. I 
158565 - UNIV.DA INTEG.INTERN.DA LUSOF.AFRO-BRASILEIRA 

21/01/2021 
23282405002202020 
A empresa não enviou documentos referentes ao item 17 do Pregão Eletrônico 
n. 20/2019 e não apresentou justificativa quando convocada. 

Emitido em: 1 / 05/ 2023 17:09 1 de 2 
CPF: 113.680. 54-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
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Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 
UASG Sancionadora: 
Data Aplicação: 
Número do Processo: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Advertência - Lei n• 8666/93, art. 87, inc. I 
250052 - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ 

11/10/2022 
25410.003716/2022 

Descrição/Justificativa: Descumprimento subcláusula 8.8 e, consequentemente, a subcláusula 21.1.4, do 
Edital n• 811/2021, Pregão Eletrônico n• 037 /2022, ao deixar de entregar os 
documentos exigidos no certame (amostra), conforme de acordo com a Lei 
8.666/1993, subsidiariamente à Lei 10.520/2002. 

Ocorrência 5: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 
UASG Sancionadora: 
Âmbito da Sanção: 
Prazo: 
Prazo Inicial: 

Número do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 6: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 
Prazo: 
Prazo Inicial: 
Número do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n• 10.520/02, art. 7.1. 
Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta 
70025 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO D. FEDERAL 
União 
Determinado 

15/08/2022 Prazo Final: 26/09/2022 
0008259-32.2020.6 Número do Contrato: PE n• 6/2019 
PA SEI: 0008259-32.2020.6.07.8100. 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n• 10.520/02, art. 7• 
Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta 

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. DE SANTA CATARINA 

Estado 
Determinado 

09/12/2019 
0076791-10.2019.8 

Prazo Final: 23/12/2019 
Número do Contrato: PE 156/2019 

Proposta recusada por não atender as especificações técnicas do edital. 

Sanção Ceis/Cnep 1: 
Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado 
Órgão Sancionador: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL (TRE-DF) 

Número do Processo/Contrato: 0008259-32.2020.6.07 .8100 / 0008259-32.2020.6.07 .8100 
Data Inicial: 14/08/2022 Data Final: 25/09/2022 
Fundamentos Legais: Lei 10520 - art. 7.1. 

Emitido em: 18/05/2023 17:09 2de 2 
CPF: 113.680.654-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatóri tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente os bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da onsulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Ju ídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta rea lizada em: 18/05/2023 17:09:30 

Informaçõei da Pessoa Jurídica: 
Razão Socia : PABLO LUIS MARTINS 
CNPJ: 09.13 t326/0001-54 

Resultados 1 a Consulta Eletrônica: 
Órgão Gesto :TCU 
Cadastro: Li itantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar il certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gesto :CNJ 
Cadastro: C1 IA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibili ade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar ,i certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gesto : Portal da Transparência 
Cadastro: Cf dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar i certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gesto1 : Portal da Transparência 
Cadastro: Cl'I EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar l certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A const ta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços p blicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de~ )17, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



$SI FI 
1 

Siat.nalnlagrad 
de Adnii~

0 
Financeira 

do Governo Fedanl 

Data• hora da COMUlta: 

u.uirto: 
18/05/2023 17:09:46 

11368065473 

Cadutro Informativo de Cr6dltoe Nlo-Qult:adoa • CADIN 
CPF/CNPJ: 
09138326 

de 

lo: 
ABLO LUIS MARTINS 

CNilór · . . 

Total.Regi.troe O 
Adimplente Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

D_,lora. ln D"'rlD 

,. Registros incluídos há até 30 dias. 



$SI FI l!liat.nalrdilgnldo 
de Adnwnilllraçio Anancwa 
do C-mo Federal 

Data e hora da consulta: 29/05/2023 10:36 
Usuário: ......... 278.424-....,. 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emiten 
Código 
160023 

Nome 
-------, 

Moeda 
101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

CNPJ Endereço 
09.647.559/ 001-82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 

Município UF Telefone 

SAOBENT PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Ano Tipo Número 
2023 NE 104 

élula Orç entãria 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

1 

Data de Emi 

19/05/2023 

Favorecido 

Endereço 
RUASALV 
Município 
SAOJOSE 

Amparo Le 

Código 
126 

Descrição 

171397 1000000000 339030 

Processo Taxa de Câmbio 

Ordinário 64408001819202399 0,0000 

Nome 
PABLO LUIS MARTINS 

OR SILVA PORTO 23- BAIRRO FORQUILHINHA 

UF Telefone 
se (48) 3375-4436 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
1 

Parágrafo 

160504 

Valor 

916,05 

Inciso 

REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

Plano Interno 

E6SUPWA5PA 

CEP 
88106-692 

Alínea 

AQUISIÇÃO E MATERIAL DE CONSUMO (CAIXA PLASTICA) PAR!, ATENDER NECESSIDADES DO SETOR DE 
APROVISIO MENTO DA 101 CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇAO NR 37/2023-APROV/101CIA E CMB, DE 
15MAl23. PR GÃO SRP (UGNP): 06/2023 (UASG: 160004). NC400298 DE 09JAN23 - CENTRO DE OBTENÇÕES 
DO EXÉRCIT - GESTOR. 

Local da En ga 
PE 180 KM 5 SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação mplementar 
16000405000 62023 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de 
COMPRASN 

Versão Da Hora 
002 24/0 /2023 10:52:49 1 de 2 

J 

l 



9SIAFI Sidalna lntagrmjo 
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do Governo Fedenl 

TESOUIIONAclONAL 

Data e hora da consulta: 29/05/2023 10:36 

,-Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Nota de Empenho 

Subelemento 28- MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

Seq. 
001 

Data 

Descrição 
Item compra: 00007 - CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO 
REFORÇADO, APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COR BRANCA, TIPO VAZADA, 
MONOBLOCO, CAPACIDADE 52 L 

Operação Quantidade Valor Unitário 
19/05/2023 Inclusão 15,00000 61 ,0700 

Usuário: ......... 278.424--
lmpressão Completa 

Total da Lista 
916,05 

Valor do Item 
916,05 

Valor Total 
916,05 

Assinaturas----- ---- ------------------ -----~ 

Ordenador de Despesa 
FABIO EDUARDO DA SILVA BARBOZA 
......... 771.981 --

24/05/2023 10:52:49 

Versão Data/Hora O 
002 24/05/2023 10:52:49 ) 

Responsável pela Nota de Empenho 
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
......... 293.224--

24/05/2023 10:35:58 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

esta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
n2 _ _ __ • Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 

assina 

São Bento do Una- PE, Jg de ~ de 2023. 

Z-/J?; 
LO RAMOS DA: SILVA - Sd 

a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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